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PROJETO DE LEI Nº 80/2013
Altera dispositivos da Lei 4605 de 10 de abril de 2013, que especifica.
O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam excluídas do parágrafo 1º do artigo 1º da lei 4605 de 10 de abril de 2013, as subvenções concedidas às APMs da EE José Francisco Paschoal e da EE Oswaldo Schiavon, no valor de R$ 1.800,00 cada.

Art. 2º - As subvenções excluídas do artigo anterior serão repassadas à APM da EE Orlando França de Carvalho, constante do mesmo parágrafo, perfazendo um total de 6.900,00.
Art. 3º Os demais dispositivos da Lei 4605 permanecem inalterados.             
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bebedouro 22 de abril de 2013
Fernando Galvão Moura
Prefeito Municipal
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Bebedouro Capital Nacional da Laranja, 22 de abril de 2013
OEP/462/2013

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Egrégia Câmara em regime de urgência, o projeto de Lei que Altera dispositivos da Lei 4605 de 10 de abril de 2013, que especifica.

O Projeto de Lei foi elaborado, em razão de problemas com as contas bancárias (inativas), para repasse de subvenção (auxílio) para a realização do Desfile Cívico em comemoração ao aniversário da cidade de Bebedouro, às APMs da EE José Francisco Paschoal e EE Oswaldo Schiavon, e pelo contingenciamento de numerários e de pelotão, o Departamento Municipal de Educação resolve repassar os numerários destinados às APMs supras para a APM da EE Orlando França de Carvalho, que receberia R$ 3.300,00 e passa a receber R$ 6.900,00 (conforme documento anexo).
Cordialmente.

Fernando Galvão Moura
Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor
Angelo Rafael Latorre Daolio
Presidente da Câmara Municipal

Bebebouro-SP
“Deus Seja Louvado”

